
 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
“OLIVEIRA MORAES ENGENHARIA LTDA”

CNPJ/MF 22.583.912/0001-76

ALEXANDRE  MORAES  DE  OLIVEIRA,  brasileiro,  casado,  asado,  através  do  regime  de
comunhão  parcial  de  bens,  Engenheiro  Civil,  residente  e  domiciliado  a  Rua  ARLINDO
UBALDINO  FREITAS,  n°  163,  Qd.  Z,  Setor  Central,  Goianápolis  –  GO,  CEP  75.170-000.,
portador  da  Carteira  Profissional  nº  1019021560D/CREA-GO,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
707.120.931-68; 

Titular da empresa OLIVEIRA MORAES ENGENHARIA LTDA, com sua sede estabelecida na
Rua  Arlindo  Ubaldino  de  Freitas,  nº  163,  Centro,  Goianápolis/GO,  CEP:  75.170-000.,
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 52205788851, e inscrita no
CNPJ/MF sob nº 22.583.912/0001-76, por este instrumento decidiram por unanimidade e na
melhor  forma  de  direito,  resolvem,  assim,  alterar  o  seu  contrato  social  mediante  as
cláusulas e condições a seguir articuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME: A sociedade adotará como o nome fantasia a expressão
OLIVEIRA MORAES ENGENHARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO ENDEREÇO: A sua sede e  foro  passara  a ser  na Rua Arlindo
Ubaldino de Freitas, S/N, Qd. 01 Lt. 21, Jardim Goias, Goianápolis/GO, CEP: 75.170-000.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO: A empresa passará a ter como objeto: 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVICO DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS SERVICO DE
PREPARACAO  DE  TERRENO,  CULTIVO  E  COLHEITA  MANUTENCAO  E  REPARACAO  DE
MAQUINAS  E  APARELHOS  DE  REFRIGERACAO  E  VENTILACAO  PARA  USO  INDUSTRIAL  E
COMERCIAL  MANUTENCAO  E  REPARACAO  DE  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA
AGRICULTURA E PECUARIA MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
CONSTRUCAO  DE  RODOVIAS  E  FERROVIAS  PINTURA  PARA  SINALIZACAO  EM  PISTAS
RODOVIARIAS  E  AEROPORTOS  CONSTRUCAO  DE  OBRAS  DE  ARTE  ESPECIAIS  OBRAS  DE
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE  AGUA,  COLETA  DE  ESGOTO  E  CONSTRUCOES  CORRELATAS,  EXCETO  OBRAS  DE
IRRIGACAO  CONSTRUCAO  DE  INSTALACOES  ESPORTIVAS  E  RECREATIVAS  OBRAS  DE
TERRAPLENAGEM  INSTALACAO  E  MANUTENCAO  ELETRICA  INSTALACOES  HIDRAULICAS,
SANITARIAS  E  DE  GAS  INSTALACAO  E  MANUTENCAO  DE  SISTEMAS  CENTRAIS  DE  AR
CONDICIONADO,  DE  VENTILACAO  E  REFRIGERACAO  INSTALACAO,  MANUTENCAO  E
REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES SERVICOS DE PINTURA DE
EDIFICIOS  EM  GERAL  OUTRAS  OBRAS  DE  ACABAMENTO  DA  CONSTRUCAO  OBRAS  DE
ALVENARIA COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS
DE  ENGENHARIA  SERVICOS  DE  DESENHO  TECNICO  RELACIONADOS  A  ARQUITETURA  E
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ENGENHARIA  ALUGUEL  DE  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  AGRICOLAS  SEM  OPERADOR
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES  ALUGUEL  DE  ANDAIMES  ATIVIDADES  DE  LIMPEZA  ATIVIDADES  PAISAGISTICAS
SERVICOS  COMBINADOS  DE  ESCRITORIO  E  APOIO  ADMINISTRATIVO  ATIVIDADES  DE
COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas, não alcançadas pelo
presente  instrumento,  permanecem  inalteradas  e  em  pleno  vigor  e  tendo  em  vista  as
modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

C  ONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL  
“OLIVEIRA MORAES ENGENHARIA LTDA”

CNPJ/MF 22.583.912/0001-76

ALEXANDRE  MORAES DE OLIVEIRA,  brasileiro,  casado,  através  do regime  de comunhão
parcial  de  bens,  Engenheiro  Civil,  residente  e  domiciliado  a  Rua  ARLINDO  UBALDINO
FREITAS,  n°  163,  Qd.  Z,  Setor  Central,  Goianápolis  -  GO,  CEP  75.170-000.,  portador  da
Carteira Profissional nº 1019021560D/CREA-GO, inscrito no CPF/MF sob nº 707.120.931-68; 

CLÁUSULA 1ª. – DO NOME EMPRESARIAL E NOME DE FANTASIA:
A sociedade adotará como nome empresarial:  “OLIVEIRA MORAES ENGENHARIA LTDA”, e
adotará como nome de fantasia: “OLIVEIRA MORAES ENGENHARIA”.

CLÁUSULA 2ª. – DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço:  Rua Arlindo Ubaldino de Freitas, S/N, Qd.
01 Lt. 21, Jardim Goias, Goianápolis/GO, CEP: 75.170-000.

PARÁGRAFO ÚNICO – A sociedade poderá abrir filiais, agências ou sucursais em qualquer
parte do território  nacional ou fora dele,  mediante alteração,  devidamente arquivada na
Junta Comercial.

CLÁUSULA 3ª. – DO OBJETO
A sociedade terá por objeto:
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVICO DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS SERVICO DE
PREPARACAO  DE  TERRENO,  CULTIVO  E  COLHEITA  MANUTENCAO  E  REPARACAO  DE
MAQUINAS  E  APARELHOS  DE  REFRIGERACAO  E  VENTILACAO  PARA  USO  INDUSTRIAL  E
COMERCIAL  MANUTENCAO  E  REPARACAO  DE  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA
AGRICULTURA E PECUARIA MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
CONSTRUCAO  DE  RODOVIAS  E  FERROVIAS  PINTURA  PARA  SINALIZACAO  EM  PISTAS
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RODOVIARIAS  E  AEROPORTOS  CONSTRUCAO  DE  OBRAS  DE  ARTE  ESPECIAIS  OBRAS  DE
URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO
DE  AGUA,  COLETA  DE  ESGOTO  E  CONSTRUCOES  CORRELATAS,  EXCETO  OBRAS  DE
IRRIGACAO  CONSTRUCAO  DE  INSTALACOES  ESPORTIVAS  E  RECREATIVAS  OBRAS  DE
TERRAPLENAGEM  INSTALACAO  E  MANUTENCAO  ELETRICA  INSTALACOES  HIDRAULICAS,
SANITARIAS  E  DE  GAS  INSTALACAO  E  MANUTENCAO  DE  SISTEMAS  CENTRAIS  DE  AR
CONDICIONADO,  DE  VENTILACAO  E  REFRIGERACAO  INSTALACAO,  MANUTENCAO  E
REPARACAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES SERVICOS DE PINTURA DE
EDIFICIOS  EM  GERAL  OUTRAS  OBRAS  DE  ACABAMENTO  DA  CONSTRUCAO  OBRAS  DE
ALVENARIA COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS
DE  ENGENHARIA  SERVICOS  DE  DESENHO  TECNICO  RELACIONADOS  A  ARQUITETURA  E
ENGENHARIA  ALUGUEL  DE  MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  AGRICOLAS  SEM  OPERADOR
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES  ALUGUEL  DE  ANDAIMES  ATIVIDADES  DE  LIMPEZA  ATIVIDADES  PAISAGISTICAS
SERVICOS  COMBINADOS  DE  ESCRITORIO  E  APOIO  ADMINISTRATIVO  ATIVIDADES  DE
COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS.

CLÁUSULA 4ª. – DO PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e teve seu início de atividades
em 03/06/2015.

CLÁUSULA 5ª. – DO CAPITAL
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único.  O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte
forma:

Sócios Nº Quotas Vlr. Unit. Capital %
ALEXANDRE MORAES DE OLIVEIRA 500.000 1,00 500.000,00 100

Total 500.000 1,00 500.000,00 100

CLÁUSULA 6ª. – DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 7ª. – DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio  ALEXANDRE MORAES DE OLIVEIRA
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social.
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Parágrafo  único. Não constituindo  o  objeto  social,  a  alienação  ou  a  oneração  de  bens
imóveis  depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA 8ª. –  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
O  Administrador  declara,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  não  está  impedido  de  exercer  a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos  públicos;  ou por  crime  falimentar,  de prevaricação,  peita ou suborno, concussão,
peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra
normas  de  defesa  da  concorrência,  contra  as  relações  de  consumo,  fé  pública,  ou  a
propriedade.

CLÁUSULA 9ª. – DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao  término  de  cada  exercício,  em  31  de  Dezembro,  o  administrador  prestará  contas
justificadas  de  sua  administração,  procedendo  à  elaboração  do  inventário,  do  balanço
patrimonial  e  do balanço  de resultado  econômico,  cabendo  ao(s)  sócio(s),  os  lucros  ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA 10ª. – DA RETIRADA PRÓ-LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labor para o sócio-administrador
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 11ª. – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos

CLÁUSULA 12ª. – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se,  falecendo  ou  interditado  qualquer  sócio,  a  sociedade  continuará  suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não
sendo  possível  ou  inexistindo  interesse  destes  ou  do(s)  sócio(s)  remanescente(s)  na
continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na
data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios
na proporção de suas quotas.
Parágrafo  único  -  O  mesmo  procedimento  será  adotado  em  outros  casos  em  que  a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 13ª. – DA CESSÃO DE QUOTAS
As  quotas  são  indivisíveis  e  não  poderão  ser  cedidas  ou  transferidas  a  terceiros  sem  o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
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direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 14ª. – DO FORO
Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Goianápolis/GO,  para  qualquer  ação  fundada  neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E, por achar em perfeito acordo em tudo o que neste instrumento particular foi lavrado,
obriga-se a cumpri-lo assinando-o em via única,  mandando registrar e arquivar na Junta
Comercial do Estado de Goiás (JUCEG), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Goianápolis/GO, 07 de junho de 2023

________________________________________
ALEXANDRE MORAES DE OLIVEIRA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa OLIVEIRA MORAES ENGENHARIA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

70712093168
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ALEXANDRE MORAES DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2023 15:14 SOB Nº 20231530510. 
PROTOCOLO: 231530510 DE 13/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12308900213. CNPJ DA SEDE: 22583912000176. 
NIRE: 52205788851. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/06/2023. 
OLIVEIRA MORAES ENGENHARIA LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


